
PREFEITURA MUNICIPAL DE AIMORÉS
Avenida Raul Soares, 310 - Centro - Aimorés - MG - CEP 35200-000
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PROJETO DE LEI Nº 47/2023

Autoria: Poder Executivo
Nº do Protocolo: 12/2023
Protocolado em: 19/10/2023 10h28

Autoriza a abertura de Crédito especial destinado
à criação de dotação orçamentária no orçamento
v igente  para  execução  das  l inhas  de
financiamento  implantadas  pela  Lei
Complementar 195 de 08 de julho de 2022 – Lei
Paulo Gustavo, e da outras Providências.

O povo do Município de Aimorés, Estado de Minas Gerais, através de seus representantes legais,
aprova, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
 
Art.1º  -  Autoriza  a  abertura  de  abertura  de  Crédito  especial  destinado à  criação de  dotação
orçamentária no orçamento vigente para execução das linhas de financiamento implantadas pela Lei
Complementar 195 de 08 de julho de 2022 – Lei Paulo Gustavo.
 
Art.2º - Para executar as despesas decorrentes com a execução do disposto no artigo anterior o
Poder  Executivo  fica  autorizado  a  abrir  Crédito  Especial  no  Orçamento  vigente,  no  valor  de  R$
248.224,43 (duzentos e quarenta e oito mil duzentos e vinte quatro reais e quarenta e
três centavos) na forma dos artigos 40 a 44 da Lei Federal n.º: 4.320, de 17 de março de 1964, na
seguinte dotação a ser criada no orçamento vigente:
 
CÓDIGO FICHA DESCRIÇÃO VALOR
02-  PODER EXECUTIVO  

02.07.  SEC. M. DE CULTURA, ESPORTE LAZER  E
TURISMO  

02.07.01  SEC. M. DE CULTURA, ESPORTE LAZER  E
TURISMO  

13.392.0018.2107  APLICAÇÃO DA LEI PAULO GUSTAVO - LPG  

33.90.31.00  Premiações Culturais Artísticas Científicas
e Desportivas 10.000,00

Fonte  1716
Transferências Destinadas ao Setor Cultural - LC
nº 195/2022 – Art 8º - Demais Setores da
Cultura

10.000,00

33.90.36.00  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Física 76.655,15

Fonte 1715 Transferências Destinadas ao Setor Cultural - LC
nº 195/2022 – Artigo 5º - Audiovisual 15.092,05
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Fonte 1716
Transferências Destinadas ao Setor Cultural - LC
nº 195/2022 – Art 8º - Demais Setores da
Cultura

61.563,10

33.90.39.00  Outros Ser. de Terceiros – Pessoa Jurídica 161.569,28

Fonte 1715 Transferências Destinadas ao Setor Cultural - LC
nº 195/2022 – Artigo 5º - Audiovisual 161.569,28

TOTAL DO PROJETO 248.224,43

 
Art.3º  -  Para  abertura  do  crédito  especial  fica  o  Poder  Executivo,  através  do  serviço  de
contabilidade, autorizado a promover a suplementação das naturezas de despesas relacionadas no
art. 2º com base no excesso de arrecadação, no valor R$ 248.224,43 (duzentos e quarenta e
oito  mil  duzentos  e  vinte  quatro  reais  e  quarenta  e  três  centavos),  provenientes  da
distribuição de valores por meio da Lei  Complementar nº 195 de 08 de julho de 2022,  e em
conformidade ao disposto inciso II do § 1º do art.43 da Lei 4.320/64.
 
Art.4º - Fica o Poder Executivo autorizado a realizar a alteração e inclusão na LDO - Lei de Diretrizes
Orçamentárias, PPA – Plano Plurianual o projeto atividade 2126 – APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA
LEI PAULO GUSTAVO.
 
Art.5º - Revogam-se as disposições em contrário.
 
Art.6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
 
Aimorés/MG 19 de Outubro de 2023.

 
Marcelo Marques

Prefeito Municipal 
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JUSTIFICATIVA
 
Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Aimorés
 
Submeto  à  apreciação de  V.  Exa.  Projeto  de  Lei  que promove adequação orçamentária  à  Lei
Orçamentária Anual Lei com vistas à abertura de crédito especial para recebimento dos recursos da
União oriundos da Lei Complementar nº 195, de 8 de julho de 2022, amplamente conhecida como
Lei Paulo Gustavo - LPG.
 
A  Lei  Complementar  nº  195/2022  dispõe  sobre  apoio  financeiro  da  União  aos  Estados,  ao  Distrito
Federal e aos Municípios para execução das ações emergenciais destinadas ao setor cultural a
serem adotadas em decorrência dos efeitos econômicos e sociais da pandemia da covid-19.
 
As ações executadas por meio da referida Lei Complementar serão realizadas em consonância com o
Sistema Nacional de Cultura, organizado em regime de colaboração, de forma descentralizada e
participativa, conforme disposto no parágrafo único do art. 1º da Lei Complementar nº 195, de 2022
e do art. 216-A da Constituição Federal, notadamente em relação à pactuação entre os entes da
Federação e a sociedade civil no processo de gestão dos recursos oriundos da Lei.
 
Para  fins  de  execução  das  ações  previstas  na  Lei  Complementar  nº  195,  de  2022,  a  União
descentralizou ao Município de Aimorés o valor de R$ 248.224,43 (duzentos e quarenta e oito
mil duzentos e vinte quatro reais e quarenta e três centavos),  valor este que deve ser
adicionado à Lei Orçamentária Anual vigente como crédito especial.
 
Neste  sentido,  cumpre  informar  que  o  crédito  especial  será  financiado  na  forma  do  art.  43,  §  1º,
inciso II da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, pelo excesso de arrecadação da fonte de
recursos 1.715.000.0000 - Transferências Destinadas ao Setor Cultural - LC nº 195/2022 - Art. 5º -
Audiovisual e 1.716.000.0000 Transferências Destinadas ao Setor Cultural - LC nº 195/2022 - Art. 8º -
Demais Setores da Cultura.
 
Conforme dispõe o art. 11 da Lei Complementar nº 195, de 2022 os municípios devem realizar a
adequação orçamentária à Lei Orçamentária Anual (LOA) no prazo de 180 (cento e oitenta) dias
contados da data de descentralização dos recursos pela União:
 

Art. 11. Dos recursos repassados aos Municípios na forma prevista nesta Lei Complementar,
aqueles que não tenham sido objeto de adequação orçamentária publicada no prazo de 180
(cento e oitenta) dias, contado da data da descentralização, deverão ser automaticamente

Esta folha foi gerada automaticamente em: 21/11/2024 às 10:10:12 Página 3

Do
cu

m
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
ar

ce
lo

 M
ar

qu
es

 c
on

fo
rm

e 
M

P 
n°

 2
.2

00
-2

/2
00

1,
 q

ue
 in

st
itu

i a
 In

fra
-e

st
ru

tu
ra

 d
e 

Ch
av

es
 P

úb
lic

as
 B

ra
sil

ei
ra

 - 
IC

P 
- B

ra
sil

. P
ar

a 
ve

rifi
ca

r a
 a

ut
en

tic
id

ad
e 

de
st

e
do

cu
m

en
to

, a
ce

ss
e:

 c
am

ar
aa

im
or

es
.m

g.
go

v.
br

/v
al

id
ad

or
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 U
KY

FG
-D

O
N

4Y
-S

RR
D

B-
X0

1J
M

-A
IZ

H
Q

 o
u 

es
ca

ne
ie

 o
 Q

R 
Co

de
 d

o 
ca

be
ça

lh
o.

Avenida Raul Soares,, nº 310 - Centro - CEP 35.200-000 - Aimorés - MG - Contato: (33) 3267-1671 - Email:
prefeitura@aimores.mg.gov.b - Site: www.aimores.mg.gov.br - CNPJ nº 18.348.094/0001-50

https://camaraaimores.mg.gov.br/validador/UKYFG-DON4Y-SRRDB-X01JM-AIZHQ


PREFEITURA MUNICIPAL DE AIMORÉS
Avenida Raul Soares, 310 - Centro - Aimorés - MG - CEP 35200-000

Site: www.aimores.mg.gov.br; e-mail: prefeitura@aimores.mg.gov.br
CNPJ: 18.348.094/0001-50 - Fone: (33) 3267-1671

revertidos aos respectivos Estados.
 
Deste  modo,  resta  imprescindível  a  adequação  da  Lei  Orçamentária  Anual  vigente  para  fins  de
autorização de abertura de créditos especiais, nos termos do art. 42 da Lei nº 4.320, de 17 de março
de 1964.
 
Essas,  Excelentíssimo  Senhor  Presidente,  são  as  razões  que  justificam  o  encaminhamento  da
presente  proposta  de  Projeto  de  Lei  à  consideração  desta  Casa  Legislativa.
 
Por  fim,  tendo  em  vista  a  relevância  da  matéria  e  a  existência  de  prazo  legal  para  formalizar  a
adequação  orçamentária,  solicito  a  tramitação  da  proposta  em  caráter  de  urgência.
 
Aimorés /MG, 19 de Outubro de 2023.
 

Marcelo Marques
Prefeito(a)
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